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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 346, DE 1999

(Do Sr. Roberto Pessoa)

Estabelece a obrigatoriedade de os laboratórios farmacêuticos inscreverem nas embalagens e rótulos de seus produtos alerta sobre a necessidade de orientação médica para o uso de medicamentos.

DESPACHO:
LEITURA; E PUBLICAÇÃO DA MATERIA.DCD 13 04 99 PAG 14985 COL 01.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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